
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 66.080/2023 – TJMA 
CONTRATO N° 0011/2025 – TJ/MA
INEXIGIBILIDADE Nº 0010/2025 – TJ/MA 

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS   QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A  EMPRESA  WJ 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, 
inscrito no CNPJ sob o n° 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II, s./n°, 
Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo 
seu  Presidente,  o  Desembargador JOSÉ  DE  RIBAMAR  FROZ  SOBRINHO, 
inscrito no CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira de Identidade n°  
777240/SSP-MA,  doravante  denominado CONTRATANTE, e  a EMPRESA  WJ 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.116.014/0001-
99, sediada à Rua Baia das Canárias, n° 2301, Ponta Negra, Natal/RN, CEP: 59094-410, 
email:  janeide@siabi.com.br, doravante  designada CONTRATADA, neste  ato 
representada pela Sra. JANEIDE DE MEDEIROS DANTAS SILVA, portadora da Carteira 
de Identidade n° 001146199 SSP/RN, inscrita no CPF sob o n° 657.385.354-72,  e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Inexigibilidade 
de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS)(art. 
92, I )
1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados para o 
SUPORTE TÉCNICO do SIABI – Sistema de Automação de Bibliotecas no Tribunal de 
Justiça  do  Estado  do  Maranhão  para  a  Biblioteca  “Desembargador  José  Antonio  de 
Almeida  e  Silva  -  TJMA",  pertencente  à  Coordenadoria  de  Gestão  da  Memória  e 
Biblioteca , nas condições estabelecidas neste Contrato e Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

VALOR MENSAL
VALOR 
TOTAL

 (12 MESES) 
1 SUPORTE  TÉCNICO  do  SIABI  – 

Sistema de Automação de Bibliotecas, 
referentes  a  Interface  Web  para  a 
Biblioteca  "Desembargador  José 

R$ 330,95 R$ 3.971,40 
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Antonio  de  Almeida  e  Silva  -  TJMA”, 
pertencente  à  Coordenadoria  de 
Gestão da Memória e Biblioteca. 

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DA  VINCULAÇÃO  AO  ATO  QUE  AUTORIZA  A 
CONTRATAÇÃO DIRETA E A  PROPOSTA DA CONTRADA (art. 92, II)
2.1. O presente contrato fica vinculado, independente de transcrição, ao ato que autoriza 
a contratação direta, DECISÃO - GP n° 804/2025, à proposta comercial apresentada pela 
CONTRATADA e ao Termo de Referência (Anexo II).
2.2. Todas as condições, obrigações e especificações constantes do referido ato e da 
proposta são parte integrante deste contrato, garantindo a sua plena execução de acordo 
com as normas legais e as diretrizes estabelecidas pela Administração Pública. 

3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  À  EXECUÇÃO  DO 
CONTRATO (art. 92,  III)
3.1. Fica estipulado que a execução do presente contrato, celebrado com fundamento na 
INEXIGIBILIDADE de licitação, será regida pela legislação pertinente, em especial pela 
Lei 14.133/2021, Artigo 74, inciso I, e demais normas correlatas aplicáveis à matéria. 
3.2.  As  partes  se  comprometem  a  cumprir  rigorosamente  as  disposições  legais, 
regulamentos  internos  do  CONTRATANTE  e  demais  condições  estabelecidas  neste 
contrato, garantindo a sua adequada execução e o respeito aos princípios da legalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 92, IV e VII )
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, conforme abaixo descrito:
4.1.1 DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.1.1  A Prestação de Serviços do objeto deste contrato será realizado sob o regime de 
execução contínua, ou seja: o serviço será disponibilizado de forma ininterrupta durante a 
vigência do contrato. 
4.1.1.2. As partes concordam que  os serviços dar-se-ão da seguinte forma:
a) Atendimento via telefone, e-mail e internet para o esclarecimento de dúvidas e suporte 
a configuração do ambiente computacional, a qualquer momento durante a vigência do 
contrato; 
b) Orientação técnica ao corpo de bibliotecários sobre a implementação de informações 
da AACR2 no formato MARC adotado pelo SIABI; 
c) O suporte técnico habilita o CLIENTE a fazer sugestões para alterações / melhorias do 
sistema, que podem ou não, serem adotadas na próxima versão do SIABI a ser liberada.
d) Durante a vigência do contrato, sempre que o CONSULTOR liberar novas versões do 
módulo de CATALOGAÇÃO, CIRCULAÇÃO e/ou TERMINAL DE USUÁRIO, o CLIENTE 
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terá o direito de solicitar a implantação destas versões GRATUITAMENTE, sem ônus para 
o mesmo 
4.1.1.3 Condições  da  Prestação  dos  Serviços:  A Prestação  dos  Serviços deverá 
atender  às  especificações  e  padrões  de  qualidade  estabelecidos  na  proposta  e  em 
conformidade com o Termo de Referência e as normas aplicáveis. 
4.1.1.2 Alterações: Qualquer alteração no regime de execução ou forma de fornecimento 
deverá  ser  formalmente  acordada  entre  as  partes  e  registrada  por  meio  de  aditivo 
contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1.  O prazo de vigência  do contrato  será de 12 (doze)  meses, contado a partir  do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 
106, da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a 
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA.
5.1.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO (art. 92,   V  )
6.1. O Preço total deste contrato é de R$ R$ 3.971,40 (três mil, novecentos e setenta e 
um reais  e  quarenta  centavos)  ,  que será  pago em parcelas  mensais  de  R$ 330,95 
(trezentos e trinta reais e noventa e cinco centavos), conforme as condições estipuladas 
no Termo de Referência e na proposta apresentada pela CONTRATADA e aceita pelo 
CONTRATANTE. 
6.2.  No preço acima estão incluídas todas as  despesas ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO 
DEFINITIVO  (QUANDO HOUVER) (art. 92,   VII  )
7.1. Prazo de Execução:  A execução dos serviços  deverá ser realizada no prazo de  12 
(doze) meses,  com início a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida 
pelo  fiscal,  salvo  disposições  em  contrário  previstas  neste  instrumento  e  Termo  de 
Referência.
7.2.  Local da Prestação dos Serviços: Os serviços serão executados de forma remota 
para a Biblioteca “Desembargador José Antonio de Almeida e Silva - TJMA”, pertencente 
à Coordenadoria de Gestão da Memória e Biblioteca, localizada na Rua do Egito 144 – 
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Centro  –  São  Luís  (MA),  e  nas  condições  especificadas  no  contrato  e  Termo  de 
Referência.
7.3.  Qualquer  alteração no prazo de execução deverá  ser  previamente  acordada por 
escrito entre as partes, observando as disposições legais pertinentes.
7.4. Do recebimento
7.4.1. O objeto do contrato será recebido de acordo com as condições estabelecidas no 
Termo de referência e conforme abaixo:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu 
acompanhamento e fiscalização, para verificação posterior da conformidade do objeto 
com as exigências contratuais, em até 10 (dez) dias corridos, contados da comunicação, 
pela executante. Essa comunicação poderá ser realizada por simples registro no Relatório 
Diário da Execução do Serviço; e
b)  Definitivamente,  por  servidor  ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em 
até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento provisório.
7.4.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente 
defeito  de fabricação.  Hipótese em que a  CONTRATADA,  obriga-se a  substituí-lo  em 
prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a Administração e 
sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;
7.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não libera a CONTRATADA dos vícios de 
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque 
estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração (art. 140, 
§2º, Lei 14.133/21).

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA (art. 92,   VIII  )
8.1.  Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato 
correrão à Dotação Orçamentária seguinte: 
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA: 04901  -  FUNDO  ESPECIAL  DE  MODERNIZAÇÃO  E 
REAPARELHAMENTO  DO  JUDICIÁRIO  -  FERJ;  FUNÇÃO:  02  -  JUDICIARIA; 
SUBFUNÇÃO: 061  -  AÇÃO  JUDICIÁRIA; PROGRAMA:  0543  -  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL;  AÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  6002  -  DISTRIBUIÇÃO  DE  JUSTIÇA - 
FERJ;  NATUREZA  DE  DESPESA:  339040  -  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. 
8.2. As despesas inerentes à execução da despesa no corrente exercício serão liquidadas 
através da  Nota de Empenho n° 2025NE000217/FERJ/MA, emitida em  04/02/2025, à 
conta  da  dotação  orçamentária  especificada  nesta  cláusula,  disponível  no  seguinte 
endereço eletrônico: https://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=empenhos
8.3.  A  CONTRATADA  emitirá  Nota  Fiscal  em  observância  à  unidade  orçamentária 
emissora  da  nota  de  empenho  que  albergou  a  aquisição,  FUNDO  ESPECIAL  DE 
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MODERNIZAÇÃO  E  REAPARELHAMENTO  DO  JUDICIÁRIO  –  FERJ CNPJ: 
04.408.070/0001-34.

CLAUSULA NONA - DA MATRIZ DE RISCOS (art. 92,   IX  )
9.1.  As disposições previstas no Art. 22 da Lei 14.133/2021, não se aplicam à presente 
contratação.

CLÁUSULA DEZ - DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA ONZE – DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA E  PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
11.1.  A liquidação da despesa ocorrerá com base na verificação do cumprimento das 
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, observando-se os termos do contrato, 
a conformidade dos serviços prestados e demais condições descritas no item 9 do Termo 
de Referência. 
11.2.  Recebida a nota fiscal,  o fiscal  do contrato deverá proceder a análise,  ateste e 
certificação  da  Nota  Fiscal  no  SIGEF (Sistema Integrado  de  Planejamento  e  Gestão 
Fiscal), observados os prazos do recebimento provisório e definitivo definidos no Termo 
de Referência e neste contrato. 
11.3.  A nota fiscal  deverá ser  enviada para pagamento até o 7º  (sétimo) dia do mês 
subsequente  à  sua  emissão,  conforme  disposto  na  PORTARIA-TJ  –  21242023, 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais e documentação complementar, quando for o caso. 
11.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo de até  30 (trinta) 
contados  a  partir  do  recebimento  da  requisição  –  pagamento  de  fornecedor  na 
Coordenadoria de Finanças.  
11.5. A Nota Fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar 
na nota de empenho. 
11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
11.7.  A Nota  Fiscal  apresentada  em desacordo  com o  estabelecido  no  edital,  neste 
contrato, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida 
à  CONTRATADA,  com  a  interrupção  do  prazo  previsto  para  pagamento.  A  nova 
contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
11.8. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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CLÁUSULA DOZE  DO REAJUSTE DOS PREÇOS (art.  92, V)
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, 
contado da data do orçamento estimado, (27/04/2024).
12.2.  Após o interregno de um ano,  os preços iniciais  serão reajustados,  mediante a 
aplicação  do  índice  IPCA ou  outro  índice  a  ser  adotado  (a  depender  do  objeto), 
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da 
anualidade.
12.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.;
12.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará  à  CONTRATDA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.;
12.5.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o 
definitivo;
12.6. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser 
adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.;
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

CLÁUSULA TREZE - DA GARANTIA DO OBJETO (art. 92, XIII  )
13.1. A garantia técnica do objeto abrange a realização de manutenção, suporte 
técnico e atualizações do software SIAB.

CLÁUSULA QUARTOZE - DA GARANTIA CONTRATUAL (art. 92, XII  )
14.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá 
reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações 
e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINZE - DAS RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
15.1.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
15.1.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela 
CONTRATADA, de acordo com o Contrato  e seus anexos  observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo 
de Referência;
15.1.3.  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;
15.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA;
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15.1.5.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao 
fornecimento/serviço do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência.
15.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
15.1.7.  Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 
manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.
15.1.8. A Administração  terá  o  prazo  de 30  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
15.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 dias
15.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
15.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

15.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
15.2.1.  A  CONTRATADA  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste 
Contrato e  seus anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
15.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
15.2.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
15.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados;
15.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos 
materiais empregados;
15.2.1.5.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,  
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a  descontar dos 
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pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos 
danos sofridos;
15.2.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; b) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; c) certidões que comprovem a 
regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  da 
CONTRATADA; d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  e) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
15.2.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato;
15.2.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto 
contratual.
15.2.1.9.  Paralisar,  por  determinação do CONTRATANTE,  qualquer  atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros.
15.2.1.10.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para qualificação  na  contratação 
direta;
15.2.1.11.   Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato; 
15.2.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento  
dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis 
decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
15.2.1.14.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
15.2.1.15.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
contidas no Termo de Referência ou instrumento congênere.
15.2.1.16.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  
anos,  exceto na condição de aprendiz  para os maiores de quatorze anos,  nem 
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permitir  a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,  
perigoso ou insalubre.
                                      
CLÁSULA DEZESSEIS - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)
16.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
CONTRATADA:
16.1.1. Será sancionada com advertência,  quando der causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
16.1.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão (TJMA),  pelo prazo máximo de 3 (três)  anos,  sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, a licitante ou contratada que enquadrar-se nas condutas 
a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da proporcionalidade 
e da razoabilidade: 
I - der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
II - der causa à inexecução total do contrato.
III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo 
justificado. 
16.1.3. Será  declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo  de  seis  anos,  considerando-se,  na  dosimetria  da  pena,  os  princípios  da 
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:
I- aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA , 
quando se justificar imposição de penalidade mais grave;
II-  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
III- praticar ato fraudulento na execução do contrato;
IV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
V- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
16.1.3.1. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da análise 
jurídica prevista no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e deverá seguir 
os trâmites descritos no art. 6º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
16.1.4.  Será  imposta  à  CONTRATADA a  multa  moratória  e  a  sanção  pecuniária  que 
entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso 
injustificado  em  relação  ao  prazo  fixado  no  contrato,  e  será  aplicada  nos  seguintes 
percentuais:
I - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato , pelo 1º (primeiro) dia de 
atraso; 
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II - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o 
prazo previsto no contrato;
III - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 
em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
IV- após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve 
notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar 
em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é 
mais vantajoso rescindi-la. 
16.1.4.1. O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do 
contrato,  não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
16.1.4.2. Considera-se  atraso  injustificado  a  não  apresentação  pela  contratada  de 
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido 
no contrato para a entrega ou a prestação do serviço.
16.1.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no contrato e na Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 
2024.
16.1.4.4. Caso a contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante 
da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada  sobre a 
parcela  entregue  em atraso,  e  aplicada  a  penalidade  de  multa  compensatória  a  ser 
calculada sobre a parcela não entregue. 
16.1.4.5. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:
I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração;
II – recolhido à conta bancária informada à contratada pelo TJMA, mediante apresentação 
do respectivo comprovante;
III – descontado do valor da garantia prestada.
16.1.4.6. Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21,§1º e 2º, da Resolução -
GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma do art. 96 da 
Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  será  a  seguradora  ou  a  fiadora  notificada  para 
proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso, será  levantado o 
valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.
16.1.4.7. A multa compensatória será imposta à CONTRATADA que executar parcialmente 
o  objeto  contratado  ou  não  o  executar,  situação  em  que  restará  configurada, 
respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo, nesses 
casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto nos arts. 
137 e seguintes da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021
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16.1.4.8. Caso  o  atraso  na  execução  do  objeto  alcance  45  (quarenta  e  cinco)  dias 
corridos,  unidade  gestora  do  contrato  deve  notificar  o  contratado  e,  considerando  as 
eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste 
o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, devendo instruir 
os autos para análise e deliberação da Presidência do TJMA. 
16.1.4.9. A inexecução parcial do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no 
percentual de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos termos 
definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, da  Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto 
de 2024. 
16.1.4.10. A inexecução total  do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no 
percentual de até 10% (dez por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato, nos 
termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, 
da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de 
agosto de 2024. 
16.1.4.11  .As  penalidades  de  multa  moratória  e  multa  compensatória  não  serão 
cumuladas, situação que não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da Resolução 
-GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024. 
16.1.4.12. O TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória 
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art.  416 do  Código 
Civil.
16.1.4.13. A aplicação da multa  compensatória  não obsta  a  apuração e  cobrança de 
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato. 
16.1.4.14. A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente 
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156  Lei 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 , observadas 
as ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § §3º e 
4º do art. 20, da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
16.2. A aplicação  das  sanções  será  precedida  de  regular  instrução  de  processo  de 
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas  na  Lei 
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e  Resolução -GP nº.  83,  de  13  de  agosto  de  2024, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA EXTINÇÃO ( art. 92, XIX  )  
17.1. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
17.1.1.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
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17.2. O contrato poderá será extinto unilateralmente pela Administração, nos casos 
de inexecução parcial ou total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções 
nele previstas e em legislação específica.

CLÁSULA DEZOITO - DAS ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2.  A CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  mediante celebração de termo aditivo. 
18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021  .

CLÁSULA DEZENOVE - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
19.1. As partes obrigam-se a atuar no presente Contrato, em conformidade com a  
legislação  vigente  sobre  Proteção  de  Dados  Pessoais,  em  especial  a  Lei  nº 
13.709,  de  14  de  agosto  de  2018,  assim como as  determinações do Conselho 
Nacional de Justiça e da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, da Política de  
Proteção de Dados do Tribunal de Justiça do Maranhão (Resolução-GP nº 13, de  
23  de  março  de  2021) 
https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/resolucoes_2021/
resolucao_gp_132021_referendada_e_republicada_12_08_2021_16_43_28.pdf e 
Portaria  GP  224/2024-TJMA. 
https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/portarias/portaria_gp_n_224_de_25_
de_marco_de_2024_16_04_2024_16_16_47.pdf

CLÁSULA VINTE - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII  )   
20.1. O modelo de Gestão do contrato será de acordo com o contido no item 14 do Termo 
de Referência.
20.2. Da Gestão e Fiscalização
20.2.1  Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados através 
de Portaria específica.
20.2.  As atribuições do gestor  e do fiscal  do contrato são aquelas definidas na 
RESOL – GP n° 108/2024.

CLÁSULA VINTE  E UM - DA SUSTENTABILIDADE
21.1. Além das obrigações enumeradas neste Termo de Referência, de acordo com IN Nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a contratada deverá adotar práticas de 
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sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 5º desta Instrução Normativa, no 
que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e Resolução 37/2022 (PLS-PJMA).
21.2. Suporte técnico remoto pela CONTRATADA, reduz a necessidade de deslocamento 
físico de técnicos e contribui para a redução da pegada de carbono.

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
22.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições 
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DA PUBLICAÇÃO CONTRATO 
23.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), em obediência ao disposto no artigo 94, CAPUT, da   Lei   
Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações.
23
.2  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da 
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DO FORO (art. 92, §1º)
24.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São Luís, Capital do Estado do 
Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões incidentes sobre o presente 
Contrato.
E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma 
eletrônica, nos termos da Lei nº 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ nº 67/2015.

Datado e assinado digitalmente.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
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ANEXO I

MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA         JURÍDICA  

Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução nº 
7  do Conselho  Nacional  de  Justiça,  de  18  de  outubro  de  2005,  que  esta 
empresa/entidade não possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em 
cargo de direção e assessoramento dessa Corte de Justiça.

Art.  1º  É  vedada  a  prática  de  nepotismo  no  âmbito  de  todos  os  órgãos  do  Poder 
Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)
VI –  a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica 
que tenha em seu quadro societário  cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 
(Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)
(…)
§ 3º  A vedação constante  do inciso  VI  deste  artigo  se estende às  contratações cujo 
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores 
geradores de incompatibilidade  estavam no exercício dos respectivos cargos e 
funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)
§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal, 
quando,  no  caso  concreto,  identificar  risco  potencial  de  contaminação  do  processo 
licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22/06/2016)
Declaro,  ainda,  que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na 
referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.

Datado e assinado eletronicamente

Representante Legal da Empresa



חחח
TJMA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Tribunal de Justiçа
Coordenadoria de Gestão da Memória e Biblioteca

1. INTRODUÇÃO GERAL

1.1 Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento da prestação

de serviços a ser realizada, com a caracterização das especificações técnicas, a

justiicativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de

entrega, modo de fornecimento, estimativa da despesa e demais informações que

possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens serviços almejados

pela Administração.

2. DO OBJETO

Contratação de empresa, na modalidade de inexigibilidade, para prestação de serviços

referentes a Interface Web para a Biblioteca "Desembargador José Antonio de Almeida e

Silva - TJMA", pertencente à Coordenadoria de Gestão da Memória e Biblioteca.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

Fundamento no artigo 74, inciso I, da lei n° 14.133/2021, que regulamenta a contratação

de prestador exclusivo

4. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação da empresa deverá ser feita por procedimento de inexigibilidade de

licitação, por se tratar de serviços referentes ao Sistema de Autmação da Biblioteca -

SIABI - Interface Web, os quais são fornecidos pela empresa W.J. Informática, prestador

exclusivo do serviço.

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DO SUPORTE TÉCNICo

5.1 - Atendimento via telefone, e-mail e internet para o esclarecimento de dúvidas e suporte a

configuração do ambiente computacional, a qualquer momento durante a vigência do

contrato;
























